
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 142/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“Inexigibilidade de procedimento licitatório e 

dá outras providências”. 

 

 

 

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do Município de Gurupi 

– GURUPI PEV, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 28 de junho 

de 2011; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos serviços essenciais e 

contínuos deste Instituto; 

 

CONSIDERANDO, que conforme o artigo 74, da Lei nº 14.133/21, que 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, é inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, bem como notória especialização em serviços técnicos; 

 

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade da implementação obrigatória do 

Regime de Previdência Complementar para os servidores municipais;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DECLARAR inexigível o procedimento licitatório para contratação de 

empresa especializada para realização de curso para 02 servidores, sendo 01 presencial e 01 on-line, capacitando os 

mesmos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR O CURSO APOSENTADORIA 

ESPECIAL NO RPPS – PPP & LTCAT, VOLTADO ÀS ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES 

QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, NO FORMATO HÍBRIDO, NOS DIAS 21 E 22 DE OUTUBRO DE 

2025, pela empresa PERFORMANCE LTDA, inscrita no CNPJ n° 41.125.556/0001-91, para atender o Instituto de 

Previdência Social do Município de Gurupi – GURUPI PREV. 

 

Art. 2º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a realizar o empenho. 

 

FAVORECIDO CNPJ VALOR R$ 

PERFORMANCE LTDA 41.125.556/0001-91 R$ 1.368,00 

 

                                 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, para que surtam 

os seus efeitos legais. 

                   

Cumpra-se e Publique-se. 

 

 

Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de outubro de 2025. 
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A Fundação UNIRG torna público o Extrato do Contrato nº 
059/2025, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 088/2025, 
com base no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, firmado 
com a empresa INSTITUTO VERBUM DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOECONÔMICO, GESTÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
CNPJ sob o nº 60.478.464/0001-30, que tem por objeto a con-
tratação de empresa especializada para execução da análise 
e do processamento de pedidos de revalidação de diplomas 
de graduação em Medicina, expedidos por instituições de 
ensino superior estrangeiras, em caráter excepcional, por 
meio de tramitação simplificada, referente a requerimentos 
remanescentes, conforme especificações, no valor total de R$ 
1.120.000,00 (hum milhão, cento e vinte mil reais).  

Validade do Contrato: 17/10/2026
Data de assinatura do Contrato: 17/10/2025

A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 21 de outubro de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

GURUPI PREV

PORTARIA Nº 142/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2025.

“Inexigibilidade de procedimento licitatório e dá ou-
tras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 
28 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos 
serviços essenciais e contínuos deste Instituto;

CONSIDERANDO, que conforme o artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, bem como notória especializa-
ção em serviços técnicos;

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade da implementa-
ção obrigatória do Regime de Previdência Complementar 
para os servidores municipais; 

R E S O L V E:

Art. 1º - DECLARAR inexigível o procedimento licitató-
rio para contratação de empresa especializada para realização 
de curso para 02 servidores, sendo 01 presencial e 01 on-line, 
capacitando os mesmos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MINISTRAR O CURSO APOSENTADORIA ESPECIAL 
NO RPPS – PPP & LTCAT, VOLTADO ÀS ATIVIDADES COM 
EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 
NO FORMATO HÍBRIDO, NOS DIAS 21 E 22 DE OUTUBRO DE 

2025, pela empresa PERFORMANCE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
41.125.556/0001-91, para atender o Instituto de Previdência 
Social do Município de Gurupi – GURUPI PREV.

Art. 2º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho.

FAVORECIDO CNPJ VALOR R$

PERFORMANCE LTDA 41.125.556/0001-91 R$ 1.368,00

	 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, para que surtam os seus efeitos legais.

                  
Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de ou-
tubro de 2025.

                 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

GURUPI
CNPJ: 14.120.591/0001-45

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Nº 0997/2024

PORTARIA Nº 143/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2025.

““Designa o servidor para fiscalização, acompanha-
mento e atesto da nota fiscal”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 
28 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos 
serviços essenciais e contínuos deste Instituto;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designar a ser-
vidora competente para acompanhamento e atestar a nota 
fiscal da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR O 
CURSO APOSENTADORIA ESPECIAL NO RPPS – PPP & LTCAT, 
VOLTADO ÀS ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES 
QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS, NO FORMATO HÍBRIDO, 
NOS DIAS 21 E 22 DE OUTUBRO DE 2025, PROMOVIDO PELA 
PERFORMANCE, atendendo as demandas do GURUPI PREV; 

RESOLVE:

 Art. 1° - Ficam nomeada para acompanhar, fiscalizar 
e atestar as notas de aquisição de material e/ou contratação 
de serviço pelo Instituto de Previdência Social de Gurupi - 
Gurupi-PREV, o servidor Jhon Tito Macedo ocupante do cargo 
de Assessor Técnico Superior. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, para que surtam os seus efeitos legais.

               
Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 21 dias do mês de ou-
tubro de 2025.


